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SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 231/2026-GAB/SIND Belém, 01 de abril de 2026.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 
62 - GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo Administra-
tivo Eletrônico nº 2025/2705939 e as demais infrações conexas que emer-
girem no decorrer dos trabalhos;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA PROCESSUAL em des-
favor do servidor D.A.N., matrícula nº 57198906-2, pelo cometimento de 
transgressões, em tese, ao que dispõem os arts. 177, VI e 178, V e XVII, 
da Lei Estadual nº 5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores LAZILDA CONCEI-
ÇÃO LOBATO REIS, matrícula nº 5437091-4, RAFAEL AVELAR FERREIRA, 
matrícula nº 57224140-1 e ANDREIA CRUZ DOS SANTOS, matrícula nº 
57234116-1, para sob a Presidência da primeira, apurarem no prazo inicial 
de 30 (trinta) dias úteis, o qual poderá ser prorrogada por igual período por 
conveniência e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Sindicante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado eletronicamente)
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA Nº 232/2026-GAB/PAD Belém, 01 de abril de 2026.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 
62 - GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO o Despacho de Julgamento proferido com base no teor do 
Relatório Final da Comissão de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA instaurada 
por meio da PORTARIA Nº 713/2025-GAB/SIND, de 01/10/2025, publicada 
no DOE edição nº 36.385 de 02/10/2025, bem como, os fatos denunciados 
nos autos do Processo Administrativo Eletrônico nº 2025/3159523 e as 
demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994 e suas alterações;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCI-
PLINAR em desfavor do servidor L.A.N.B., matrícula nº 57188134-2, pelo 
cometimento de transgressões, em tese, ao que dispõem os arts. 177, VI; 
178, V c/c o art. 190, I, V, XIII e XXI, §§ 3º, I, e 4º, II, da Lei Estadual 
nº 5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores KARINA DA ROCHA 
GÓES ARAÚJO, Mat. nº 57202717-1, LUCIANA GOMES CARAMELO, Mat. nº 
5786061-2 e KELTON MONTEIRO DE MENEZES, Mat. nº 57224108-1, para 
sob a Presidência da primeira, apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) 
dias úteis, o qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniência 
e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado eletronicamente)
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA TORNAR S/ EFEITO Nº 233/2026-GAB/PAD Belém, 01 
de abril de 2026.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 
62 - GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO o Processo Administrativo Disciplinar instaurado por meio 
da PORTARIA Nº 149/2020 de 06/11/2020, publicado no DOE edição nº 
34.398 de 09/11/2020;
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo Administra-
tivo Eletrônico nº 2026/2147741 e as demais infrações conexas que emer-
girem no decorrer dos trabalhos;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994,

R E S O L V E:
I – TORNAR SEM EFEITO a Portaria Inaugural nº 149/2020 de 06/11/2020, 
publicada no DOE edição nº 34.398 de 09/11/2020, tendo em vista que 
sua instauração se deu com base em premissas equivocadas de que a ser-
vidora E.M.P.P., matrícula nº 57175732-1, teria deixado de prestar contas. 
Uma vez afastada a suposta infração, resta esvaziada a pretensão discipli-
nar da Administração Pública;
II – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências 
pertinentes quanto ao competente registro;
III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado eletronicamente)
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA Nº 234/2026-GAB/SIND Belém, 01 de abril de 2026.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 
62 - GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo Administra-
tivo Eletrônico nº 2026/2317692 e as demais infrações conexas que emer-
girem no decorrer dos trabalhos;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA PROCESSUAL em desfa-
vor do servidor E.T.Q.S., matrícula nº 5107822-1, pelo cometimento de 
transgressões, em tese, ao que dispõem os arts. 177, II e VI e 178, XI, da 
Lei Estadual nº 5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores LAZILDA CONCEI-
ÇÃO LOBATO REIS, matrícula nº 5437091-4, RAFAEL AVELAR FERREIRA, 
matrícula nº 57224140-1 e ANDREIA CRUZ DOS SANTOS, matrícula nº 
57234116-1, para sob a Presidência da primeira, apurarem no prazo inicial 
de 30 (trinta) dias úteis, o qual poderá ser prorrogada por igual período por 
conveniência e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Sindicante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado eletronicamente)
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA Nº 235/2026-GAB/SIND. Belém, 01 de abril de 2026.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 
62 - GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo Administra-
tivo Eletrônico nº 2024/1322222 e as demais infrações conexas que emer-
girem no decorrer dos trabalhos;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA para 
apurar denúncias constantes nos autos do Processo acima referenciado;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras ANA CLÁUDIA SE-
ABRA OLIVEIRA, matrícula nº 57224244-1 e SUELI BRASIL BRAGA DOS 
SANTOS, matrícula n° 240842-1 e, para, sob a presidência da primeira, 
apurarem no prazo inicial de 30 (trinta) dias úteis, o qual poderá ser pror-
rogado por igual período por conveniência e necessidade da Administração 
Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Sindicante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente a Autorida-
des e Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências indispen-
sáveis à instrução processual;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado eletronicamente)
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC

Protocolo: 1310496
PORTARIA No 99/2026-GS/SEDUC, DE 31 DE MARÇO DE 2026
Dispõe sobre a mudança de jurisdição de atendimento educacional estadu-
al do município de ANAJÁS-PA da Diretoria Regional de Ensino de Breves 
para a Diretoria Regional de Ensino de Afuá. O SECRETÁRIO DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO DO PARÁ, no uso de suas atribuições e considerando os ter-
mos da Lei Estadual no 9.901 de 03 de maio de 2023, que dispõe sobre a
reestruturação organizacional da Secretaria de Estado da Educação,
Resolve:
Art. 1o As áreas de circunscrição das Diretorias Regionais de Ensino (DREs) 
de Breves e Afuá, passarão a vigorar na conformidade do Anexo Único 
desta Portaria.

Anexo Único

Diretoria Regional de Ensino
(DRE)

Municípios de
circunscrição atual

Municípios de
circunscrição anterior

Diretoria Regional de Ensino 
de Breves Bagre, Breves, Melgaço, Portel e Gurupá Anajás, Bagre, Breves, Melgaço, Portel 

e Gurupá
Diretoria Regional de Ensino 

de Afuá Afuá, Anajás, Chaves Afuá e Chaves


